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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS
Campus Betim 
Direção Geral

 Rua Itamarati, 140 - CEP 32677-564 - Betim - MG
(31)3532-5930  - www.ifmg.edu.br

EDITAL 12/2019
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

PARA CONTRATAÇÃO DE PROFESSOR VISITANTE
RETIFICAÇÃO 01

O DIRETOR GERAL PRO-TEMPORE DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E
TECNOLOGIA DE MINAS GERAIS – CAMPUS BETIM, nomeado pela Portaria IFMG nº 441, de
14/05/2018, publicada no DOU de 16/05/2018, Seção 2, pág. 23, e no uso das atribuições que lhe são pela
Portaria IFMG nº 475 de 6 de abril de 2016, publicada no DOU de 15/04/2016, Seção 2, pág. 17, retificada
pela Portaria IFMG nº 805, de 4 de julho de 2016, publicada no DOU de 6 de julho de 2016, Seção 2, pág.
22, retificada pela Portaria IFMG nº 1078, de 27 de setembro de 2016, publicada no DOU de 04 de Outubro
de 2016, Seção 2, pág. 20, RESOLVE
RETIFICAR o Edital de processo seletivo simplificado para contratação de PROFESSOR VISITANTE N°
12 de 24 de abril de 2019 publicado no Diário Oficial da União - seção 3 de número 78 no dia 24 de abril de
2019, de acordo com o que se segue:
Onde se lê:
4.4. A Retribuição por Titulação no nível de Doutorado somente será paga no caso em que o candidato
apresentar o diploma de Doutorado na respectiva área descrita no Quadro I do item 1.5.
4.4.1 Uma vez comprovada à titulação em nível de Doutorado, conforme item 4.4, a retribuição por titulação
será paga com base na Classe D-101 do professor ingressante na carreira de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, de acordo com a legislação vigente.
4.4.2. No ato da contratação, o candidato deverá entregar os documentos necessários para a admissão, bem
como o diploma de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado para a devida instrução do
pagamento da Retribuição por Titulação.
4.4.3. Não será paga Retribuição por Titulação para Mestrado, Especialização Lato Sensu ou Pós-doutorado,
bem como Notório Saber ou Competência Comprovada pela Comissão de Seleção, tendo em vista não haver
disposição legal para o pagamento desse nível de capacitação.
4.4.4. A Retribuição por Titulação terá por base o diploma de doutorado na área apresentada no Quadro I do
item 1.5, apresentado pelo candidato na data de sua admissão e não poderá ser admitido pedido de
Retribuição por Titulação por titulação superior em data posterior.
 
Leia-se:
4.4. A Retribuição por Titulação no nível de Doutorado somente será paga no caso em que o candidato
apresentar, no ato da contratação, o titulo de Doutor no mínimo há 2 (dois) anos na respectiva
área descrita no Quadro I do item 1.5.
4.4.1 Uma vez comprovada à titulação em nível de Doutorado conforme item 4.4 a retribuição por titulação
será paga com base na Classe D-101 do professor ingressante na carreira de Professor de Ensino Básico,
Técnico e Tecnológico, de acordo com a legislação vigente.
4.4.2. No ato da contratação, o candidato deverá entregar os documentos necessários para a admissão, bem
como o diploma de Pós-Graduação Stricto Sensu em nível de Doutorado conforme item 4.4 para a devida
instrução do pagamento da Retribuição por Titulação.

Boletim de Serviço Eletrônico em 26/04/2019 
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4.4.3. Não será paga Retribuição por Titulação para Mestrado, Especialização Lato Sensu ou Pós-doutorado,
bem como Notório Saber ou Competência Comprovada pela Comissão de Seleção, tendo em vista não haver
disposição legal para o pagamento desse nível de capacitação.
4.4.4. A Retribuição por Titulação terá por base o diploma de doutorado há no mínimo 2 anos na área
apresentada no Quadro I do item 1.6, apresentado pelo candidato na data de sua admissão e não poderá ser
admitido pedido de Retribuição por Titulação por titulação superior em data posterior.

Betim, 23 de abril de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Welinton La Fontaine Lopes, Diretor(a) Geral Pro
Tempore, em 26/04/2019, às 16:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.ifmg.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0305085 e o
código CRC 786114E6.
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